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Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 76, § 1º, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a  prorrogação  da  Comissão Temporária Externa para interlocução sobre

as relações econômicas bilaterais com os EUA - CTEUA  por 60 ( sessenta) dias.

JUSTIFICAÇÃO

 Observamos, neste momento, a persistência dos dois vetores que

motivaram a criação da Comissão Temporária: a imposição unilateral pelo governo

Trump de tarifas de 50% a produtos brasileiros e a necessidade de aprofundar

a interlocução bilateral, inclusive no âmbito parlamentar. Além disso, surgem

desdobramentos recentes cujo impacto real ainda será definido nas próximas

semanas e meses, como a possibilidade de diálogo direto entre os presidentes

Lula e Trump, diversas missões empresariais a Washington, a continuidade

da investigação sob a Seção 301 do Código Comercial dos EUA e a vinda de

representantes do Senado norte-americano ao Brasil.

O desfecho do atual desafio conjuntural ainda não se concretizou,

e o duplo objetivo da Comissão Temporária, consubstanciado em seu plano de

trabalho aprovado, permanece mais pertinente do que nunca: apurar diretamente

os diversos fatores que afetam as relações econômicas bilaterais entre Brasil e

Estados Unidos e estabelecer canais de diálogo eficazes. O próprio plano de trabalho

prevê que “a Comissão deverá considerar dar seguimento a suas atividades,

S
F

/
2

5
0

9
6

.
1

1
1

5
2

-
0

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

00711/2025
RQS

Avulso do RQS 711/2025   [2 de 3]



mantendo principalmente sua interlocução com as diversas partes interessadas e

considerando, inclusive, a pertinência de nova missão in loco.”

Diante disso, entendemos que a prorrogação da Comissão permitirá a

continuidade de sua atuação em defesa do interesse nacional e na busca por uma

solução satisfatória para a turbulência enfrentada desde julho passado, que ainda

repercute sobre o país. Os resultados positivos já obtidos, como a aproximação

com Senadores, Parlamentares e assessores norte-americanos, além das consultas

junto a diversos atores relevantes da sociedade brasileira, conferem novo impulso

à continuidade dos trabalhos desse colegiado.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Presidente CTEUA
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